
MOD. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

Lei n2 6.4 

de 20 de julho de 1.971.- 

F4(a a contribuição do Município de janta Rita do 

sapucaí, para o Programa de Formação do Patrimônio do ervidor Público 

e dá outras providências.- 

Art. ig - O Município de Santa Rita do :apucaf, cor 

,rkibuirá para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pdblicc 

nos têrmos da Lei Complementar nQ 8 da União, de 3 de dezembro de 1.97( 

com as seguintes parcelas, que serão mensalmente recolhidas ao Banco dc 

Brasil S.A.- 
a)- lp ( um por cento) das receitas correntes prd- 

priaa deduzidas as transferências feitas a outras entidades de Adminis-

tração' Pública, a partir de 12 de Julho de 1.971; 1,5% (um e meio por 

cant#) em 1.972 e 2% (dois por cento) no anO de 1.973 e subsequentes. 

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas 

do Govérno da tinao atraved do FUNDO DL PARTICIWAO DOS ESTADOS, DIS-

TRITO FEDERAL E muracIpios, a partir de 12 de julho de 1.971.- 

Parágrafo único*- Não recairá, em nenhuma hipdtese, 

sobre as transferênciae de que trata este artigo, mais de umacontribui• 

çffo. 
Art. 22 - As autarquias, emprésee públicas, socie- 

dades de economia mista e fundaçães do ;Aunicipio, contribuirão para o 

Programa com 0,4% ( quatro décmoe por cento) da receita opçamentdria, d  

inclusiva transferencias e receita operacional, a partir de 12 de julho 

de 1.9711-0,6% ( seis décimos por cento) em1.972 e 0,8% ( oito décimos 

por cento no rano de 1.973 e subsequentes. 

Art. 32 - Beneficiar-se-aC das vantagens do Progre. 

ma de Formação do Patrimônio do :ervidor Público, e na forma e condição • 

previstas na Lei Complementar n4 8 da União, apenas os servidores, em 4  

atividade, do Município e os de suas entidades da Administração 

ta e fundaçães. 
Art. 42 - Meta lei entrará em vigor na data de sua. 

publicação, revoadas as disposições em contrario.- 

Mand91 portanto a todos a quem o conhecimento e ex 

cução,desta pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente , 

como nela se contém,- 

Regiatre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de .anta Rita do 'jap 
Prefeito Municioal, 4-44, j.-6Ã 

de 1.9704,../". 


	Page 18

